
lunicípio de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE INDICÂÇÃO DE GESTOR DE CONTI ITO

indico os servidores abaixo, para atuare in colno gestor do Contrato ng 72k2026, celebrado entre
o Município de Mercedes - PR e a empresa: Servioeste Soluções Ambiebtais Ltda., CNPJ n'
03.392.348/0001-60. ’

Processo licitatório n,' 53/2026

Pregão E3etrônieo n.o 24/2026
Objeto: Contratação de empresa Óara prestação de serviços de coleta, traI
de resíduos hospitalares, gerados $as unidades de saúde do Município de
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As atribuições do gestor de contra+o são aquelas previstas no art. 11 e 16 do becreto Municipal a.'
032/202:3, disponível em Mülww.ürqrcc&$,pr.gov.br/k ÜÃàic tIO.ph bem corno, aquelas
previstas no item 6.16 e seguinte b do Anexo I, Termo de Referência, do pdital do certame em
epígrafe.

O Gestor Substituto atuará como Jestor do contrato nas ausências e nos impbdiuientos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da con4atação, a exqnplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório e
seus anexos, do contrato, da pr4)pasta da contratada, da garantia, quan$o houver, e demais
documentos indispensáveis à âscaUzação, podem 8 ef obü&s ern
h{tns://www.mercedes.Dr.gov,t?r/iibcitac9e$.php eloq 1 em

hubs:/?www.mercedes.pr.gov.br/t@ençia.php.,;.n\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TeRMO DE lbDICAÇÃo De FISCAL De CONT 4TO
Indico os servidores abaixo retaJionados, para acompanhar e físca]izar a 4xecução e o adequado
Gumpdmerüo das cláusulas do C+ntrato n'’ 72/2026, celebrado entre o M+rnicípio de Mercedes -
PR e a empresa: $erüoeste’saujões Ambientais Ltda., CNPJ n'’ 03.392b348/0001-60.

Processo licitatôrio n.' 53/2626
Pregão Eletrônico n.' 24/2026
Objeto: Contratação de empresa $ara prestação de swviços de coleta, tratar$ento e destinação final
de resíduos hospitalares, gerados has unidades de saúde do Municipio de Mercedes/PR.
Registro de Preços: ( ) SiM ( xI) NÃO
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As atribuições do fiscal de condato são aquelas previstas no art. 12 e seguintes do Decreto
Murticipal n.' 032/2023, dispodíve] em hKpü://-www.mcrçedcs.pr.gov.bf/lcgislacao.php, bem
como, aquelas previstas no item 4.9 e seguintes do Anexo I, Ternro de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fiscal Subsütuto atuará como dsca I do contrato nas ausências e nos impêdiínentos eventuais e
regulamentares do titular,

Os documentos essenciais da €ondatação, a exemplo do Estudo Preliminar, Üo ato coavocatório e

seus anexos, do contrato, da próposta da eontratada, da garantia, quan éo houver, e demais
documentos indispensáveis 1 à fiscalização, podem se+ obtidos em
https://www .mercedes.pr .gov.br/íibilacoes.php e/ou em

https://www.mercedes.p&gov.br/&#6pwencia.php.
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.' 250/2026.
DATA: 02 DE ABRIL DE 2026.

0 Prefeito do Municí io de Mercedes, Estado do Paral no uso de suas
atribuições legais, e na formb do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo bm vista o disposto no art. 117 da L+i Federal n.'’ 14.133,
de 1') de abril de 2021, e no árt. 9'> do Decreto Municipal n.c) 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

Art. I' - DESIGNAR bs servidores abaixo para atuar cdmo Gestor, titular e
substituto, no âmbito da exe4ução do Contrato n' 72/2026, dedorrente do Processo

licitatório n.o 53/2026, Pregão fletrônico n.'’ 24/2026:

1 - Gestor Titular: Adele 1e Becker, Secretária de Saúde, matfícula n' 56618;

II – Gestor Substituto: Estefânia Eger, Técnica em Enferbagem, matrícula no
33537

Parágrafo único. O Gbstor Substituto atuará como geskor do contrato nas
ausências e nos impedimento# eventuais e regulamentares do tituIHr.

Art. 2' - DESIGNAR bs servidores abaixo para atuar cbmo Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da exe4ução do Contrato n' 72/2026, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 53/2026, Pregão fletrônico n.' 24/2026:

1 - Fiscal Titular: Jaks4n Felipe Winkelmann, Assistente dontábil, matrícula n'
103900;

11 – Fisca1 Substituto: Vanessa Eidelvein Pickler, Farmadêutica, matrícula n'’
209651 .

Parágrafo único. O Fiscál Substituto atuará como fiscal do c4ntrato nas ausências
e nos impedimentos eventuaise regulamentares do titular.

Art. 3Q - Esta Portaria ebtra em vigor na data de sua publicabão.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 02 de ab[iI de 2026.
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